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RESOLUÇÃO Nº  245/99.  

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DO MI-

LHO MOÍDO PELO FARELO DE PALMA, 

COMO FONTE DE ENERGIA PARA RUMI-

NANTES. CONSUMO E DIGESTIBILIDADE 

APARENTE DOS NUTRIENTES, DETERMI-

NADOS COM OVINOS”. 

 

 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

169/99  da Câmara de  Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, 

realizada no dia 08  de julho  de 1999, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004891/99, 

 

  R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Aprovar,  quanto ao mérito, em sua área de competên-

cia, o Projeto de Pesquisa intitulado: “SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DO MILHO MOÍDO PELO 

FARELO DE PALMA, COMO FONTE DE ENERGIA PARA RUMINANTES. CONSUMO E 

DIGESTIBILIDADE APARENTE DOS NUTRIENTES, DETERMINADOS COM OVINOS”, de 

responsabilidade do Professor MARCELO DE ANDRADE FERREIRA, do Departamento de Zoo-

tecnia desta Universidade, a ser executado com a colaboração do Professor FRANCISCO FER-

NANDO RAMOS DE CARVALHO e ROBSN MAGNO LIBERAL VERAS, o qual tem como 

objetivo geral estudar a viabilidade de substituição do milho moído pelo farelo de palma em dietas 

para remuninantes, e como objetivos específicos: a) Estudar o efeito da substituição parcial do mi-

lho  moído pelo farelo de palma no consumo de nutrientes; b) Estudar o efeito da substituição parci-

al do milho moído pelo farelo de palma na digestibilidade dos nutrientes, conforme consta do Pro-

cesso UFRPE Nº 23082.004891/99 acima mencionado. 

Art. 2º - Revogam-se as  disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  12  de julho de  1999. 
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